
CÂMAR~ MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA 
COMISSÕES PERMANENTES 

PARECER 

Projeto de Lei n°. 076/22 
Origem: Poder Legislativo 

A Comissão de Constituição Justiça e Redação reunida 
ordinariamente nesta data, para apreciar e exarar parecer ao Projeto de Lei n° 76/2022, de 
autoria da Nobre Vereadora Andressa Marques Moreira Ceroni, após analisar a matéria, esta 
Comissão exara o seguinte parecer: 

1- o Projeto de Lei n° 076/22, dispõe sobre denominação de logradouro público que 
específica e denominada Rua Rui Barbosa, situada no Balneário São Martinho, que 
passara a denominar-se Rua "Dr. Justiniano Vianna Sobrinho"; 

2- esta Comissão, se manifesta pela Constitucionalidade, legalidade do Projeto em apreço, 
ressaltando a justa homenagem a um cidadao honrado que atuou em nosso Município; 

3- é o parecer, que seja o Projeto de Lei n" 076/22, encaminhado ao Douto e Soberano 
Plenário para apreciação, observado o quórum de dois terços dos membros da Câmara, 
na forma do parágrafo 1 ° do artigo 51 da Lei Orgânica do Município. 

SALA DAS COMISSÕES, EM 13 DE JUNHO DE 2022. 

ÃO 

ogério Lopes Revittí 
Membro 


